
GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO L14FAlE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.3479  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N 3.8859  
DE 08 DE MARÇO DE 19969  QUE CRIA O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - O art. 2  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art.22  - O Fundo Municipal de Assistência Social ficará vinculado diretamente 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sob a orientação e 
deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, observando as 
diretrizes e o Plano de Aplicação aprovados pelo mesmo." 

Art. 2 - O art. 32  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art.3 - Compete ao titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
assinar cheques para movimentar a conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social." 

Art. 32  O art. 42  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art.4 - São atribuições do titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social: 

1— elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano 
de Aplicação do Fundo; 

II— exibir ao Conselho Municipal de Assistência Social as demonstrações 
trimestrais e sintéticas da receita e despesa do Fundo; 

III - encaminhar ao serviço de Contabilidade do Município as 
demonstrações mencionadas no inciso lido caput deste artigo; 

IV - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal 
de Assistência Social; 

V - firmar convênios e contratos, junto com o Prefeito, inclusive de 
empréstimos referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo, com 
parecer da Procuradoria Geral do Município, sob aprovação do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

Vi - manter com o setor de patrimônio do Município controle sobre os 
bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociaL" 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2011. 

José Milto e Carvalho R 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodiígues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  129-E-2011 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N2  3.885, DE 08 
DE MARÇO DE 1996, QUE CRIA O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - O art. 22  da Lei Municipal n°  3.885, de 08 de março de 1996, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"ArL2 - O Fundo Municipal de Assistência Socialficará vinculado diretamente 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sob a orientação e 
deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, observando + 
diretrizes e o Plano de Aplicação aprovados peio mesmo." 

Art. 22  - O art. 3°  da Lei Municipal n 3.885, de 08 de março de 1996, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art.3 - Compete ao titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
assinar cheques para movimentar a conta do Fundo Municipal de Assistência 
SociaL" 

Art. 3°  - O art. 42  da Lei Municipal n°  3.885, de 08 de março de 1996, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art4 - São atribuições do titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social: 

1— elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano 
de Aplicação do Fundo; 

II— exibir ao Conselho Municipal de Assistência Social as demonstrações 
trimestrais e sintéticas da receita e despesa do Fundo; 

III - encaminhar ao serviço de Contabilidade do Município as 
demonstrações mencionadas no inciso II do capul deste artigo; 

IV — ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal 
de Assistência Social; 

V - firmar convênios e contratos, junto com o Prefeito, inclusive de 
empréstimos referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo, com 
parecer da Procuradoria Geral do Município, sob aprovação do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

VI — manter com o setor de patrimônio do Município controle sobre os 
bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social." 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 16 
DIAS DE DEZEMBRO DE 2011. 

VEREADOR 1-IÉL FRANC1SCd DE OLIVEIRA 
ente  a..  âmara - 

« 1  

VEREADOR VAR ; LM DA CERQUEIRINETO 
11` 5. retário da Câmara — 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI NQ 129-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  129-E-201 1, de 

autoria do Executivo Municipal, que "Altera a Lei 3.885/96 - que trata da Criação do 

Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências", deva ser aprovado 

pela Câmara, com sua redação original e emendas aprovadas. 

SALADAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR ALUIZIO FERNANDES DE MELO 

/oc 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  129-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  129-E-201 1, 

de autoria do Executivo Municipal, que "Altera a Lei 3.885/96 - que trata da Criação do 

Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências", deva ser aprovado 

pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  129-E-2011 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N2  3.885, DE 
08 DE MARÇO DE 19969  QUE CRIA O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12 - O art.  22  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art r- - O Fundo Municipal de Assistência Social ficará vinculado diretamente à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sob a orientação e deliberação 
do Conselho Municipal de Assistência Social, observando as diretrizes e o Plano de 
Aplicação aprovados pelo mesnw." 

Art. 22 - O art. 32  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"ArL3 - Compete ao titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
assinar cheques para movimentar a conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social," 

Art. 32 - O art. 42  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 4 - São atribuições do titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social: 
1 - elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano de 
Aplicação do Fundo; 
11 - exibir ao Conselho Municipal de Assistência Social as demonstrações 
trimestrais e sintéticas da receita e despesa do Fundo; 
III - encaminhar ao serviço de Contabilidade do Município as demonstrações 
mencionadas no inciso II do caput deste artigo; 
IV - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal de 
Assistência Social, 
V —firmar convênios e contratos, junto com o Prefeito, inclusive de empréstimos 
referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo, com parecer da 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria Geral do Município, sob aprovação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
VI - manter com o setor de patrimônio do Município controle sobre os bens 
patrimoniais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociaL" 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafliete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA À EMENDA N 
01 APRESENTADA AO SUBSTITUTIVO N2  01 AO PROJETO DE LEI N 

129-E-2011 EM 22  TURNO DE DISCUSSÃO. 

RELATÓRIO 
Pres• ene 

Foi apresentada pelo Vereador Pedro Américo de Almeida a Emenda e n-  01 ao 
Substitutivo n2  01 ao Projeto de Lei n2  129-E-201 1, que Altera a Lei 3.885/96 - 'ue trata da 
Criação do Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências, de autoria do 
Executivo Municipal, durante o 22  turno de discussão da referida proposição, tendo sido a 
Proposição despachada juntamente com a emenda apresentada para emissão de parecer sobre a 
lealidade, juridicidade e constitucionalidade desta, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 
Rgimento Interno, para que se dê continuidade à tramitação da proposição. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A emenda n2  01 objetiva alterar, a redação do inciso V do art. 42  da Lei Municipal n2  
3.85/96, para que a celebração de convênios e contratos do Fundo Municipal de Assistência 
Sqcial passe pela aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, não havendo 
inpedimentos de ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação das mesmas. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de parecer pela aprovação da Emenda n2  01. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 



VEREADOR P~1WÃMERICO DE ALMEIDA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 129-E-2011 

Emenda n° 1 - O artigo 30 passa a ter a seguinte redaç 

"O art. 40 da Lei Municipal 3.885/96 passa a ter a seguinte redação: Art.4°  - 
São atribuições do titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 1 - 
Elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano de Aplicação do 
Fundo; II - Exibir ao Conselho Municipal de Assistência Social as demonstrações 
trimestrais e sintéticas da receita e despesa do Fundo; ifi - Encaminhar ao serviço de 
Contabilidade do Município as demonstrações mencionadas no inciso anterior; IV - 
Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal de Assistência 
Social; V - Firmar convênios e contratos, junto com o Prefeito, inclusive de 
empréstimos referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo, com parecer da 
Procuradoria Geral do Município, sob aprovação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; VI - Manter com o setor de patrimônio do Município os controles 
sobre os bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social." 

SALA DAS SESSÕES, 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

1 

1 
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VEREADOR AMÉRICO DE ALMEIDA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

 

  

A presente proposta de emenda tem como objetivo melhorar a redação do 
artigo, haja vista, que sendo o Conselho Municipal de Assistência Social um órgão 
deliberativo, nada mais justo que as decisões de grande relevância sejam aprovadas pelo 
mesmo. 

SALA DAS SESSÕES, 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 -  (r)  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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TAÇAO PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIB 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  129-E-2011. 

RELATÓRIO 

Câmara Municipal de Conse1heirq 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUM 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, qüe 
Altera a Lei 3.885/96 - que trata da Criação do Fundo Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer 
quanto à sua viabilidade orçamentário-fmanceira, atendendo ao disposto no art. 89, 
III do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-fmanceiro, impedimentos 
para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
fmanceiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta 
Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, na forma do Substitutivo 
apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE NOVEMBRO DE 2011. 

/GCT/ 

VEREADOR 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  129-E-2011. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 EXP,DIE TE 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Altera a Lei 

En 

- que trata da Criação do Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras 
vidências,vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
veniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
roposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de 
rdem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em 
preço, que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do 
ubstitutivo apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE NOVEMBRO DE 2011. 
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VE' 'ADOR ' O ANTONIO REIS CARVALH 
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VEREADOR I%'AR ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  129-E-201 1. 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N°- 129-E-2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, q e Altera a Lei 
3. 8l5/96 - que trata da Criação do Fundo Municipal de AssLsiência Social e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, 
objtiva alterar a Lei Municipal n2  3885, de 08 de março de 1996, que instituiu o Fundo 
Municipal de Assistência Social, para fins de adequar a mesma à nova organização 
adninistrativa do Município. 

As normas relativas à estrutura administrativa municipal reputam-se assunto de 
excusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia político-
administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da República, nos termos dos seus 
artios i, 18, 29 e 30. 

Reza a Lei n2  4.320/64, que estabelece normas de Direito Financeiro a serem 
observados pelos entes públicos- 

"

A
rt. 71 - Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 

vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 

normas peculiares de aplicação. 

Art. 72  - A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a turnos especiaisfar-se-á 

através de dotação consignado na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Ari. 73  - Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do 

fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a 

crédito do mesmo fundo. 

Ari. 74  - A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de 

controle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência 

específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente." 

Dessa forma, pode-se dizer que os fundos são contas de recursos destinados a fins 
específicos, só podendo ser utilizados na consecução dos objetivos a que se destin 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - 
Fone (0**31)  3769-8100 Fax (0**31)  3769-8103 



CO ANTÔNIO REIS CARV HO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI No 129-E-201 1. 

Ante todo o exposto concluímos que a proposição de lei em tela se encontra em 
consonância com a legislação pertinente, não havendo impedimentos para a sua regular 
tramitação, na forma do Substitutivo que ora apresentamos. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há., quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 
de ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de 
Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo 
que kra apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE NOVEMBRO DE 2011. 

11(11(1,111  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  129-E-201 1. 

SUBSTITUTIVO NQ  001 AO PROJETO DE LEI N2 129-E-2011 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N51  3.885, DE 08 DE 
MARÇO DE 1996, QUE CRIA O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - O art. 29  da Lei Municipal n2  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger com a seguinte 
redabão: 

"ArL2 - O Fundo Municipal de Assistência Social ficará vinculado diretamente à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, sob a orientação e deliberação do Conselho Municipal de 
Assistência Socia/ observando as diretrizes e o Plano de Aplicação aptm'adospdo mesmo." 

Art. 2 - O art. 32  da Lei Municipal n°  3.885, de 08 de março de 1996, passa a viger com a seguinte 
re 

"ArL3 - Compete ao titular da Secretaria Municipal déDesenvolvimento Social assinar cheques 
para movimentar a conta do Fundo Municipal de Assistência SociaL" 

Art. 3 - O art. 49  da Lei Municipal n°  3.885, de 08 de• março de 1996, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art.42  - São atribuições do titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
1 - elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano de Aplicação do 
Fundo; 
11- exibir ao Conselho Municipal de Assistência Social as demonstrações trimestrais e sintéticas 
da receita e despesa do Fundo; 
III - encaminhar ao serviço de Contabilidade do Município as demonstrações mencionadas no 
inciso lido caput deste artigo; 
IV- ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal de Assistência Social; 
V - firmar convênios e contratos, junto com o Prefeito, inclusive de empréstimos referentes a 
recursos que serão administrados pelo Fundo, com parecer da Procuradoria Geral do 
Municivio, sob apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social; 
VI - manter com o setor de patrimônio do Município controle sobre os bens patrimoniais da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociaL" 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/GCTI 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE NOVEMBRO DE 2011. 

VERIZ'ADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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PROJETO DE LEI E-A'i/2O11 

ALTERA A LEI 3.885/96 - QUE TRATA 
DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara do Município de Conselheiro Lafaiete decretou: 

Art. l - O artigo 20  da Lei Municipal 3.885/96 passa a ter 
a seguinte redação: 
Art.20 - O Fundo Municipal de Assistência Social ficará 
vinculado diretamente à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, sob a orientação e deliberação do 
Conselho Municipal de Assistência Social, observando as 
diretrizes e o Plano de Aplicação aprovados pelo mesmo. 

Art. 20  - O artigo 30  da Lei Municipal 3.885/96 passa a ter 
a seguinte redação: 
Art.30  - Compete ao titular da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social assinar cheques para movimentar a 
conta do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 30  - O artigo 40  da Lei Municipal 3.885/96 passa a ter 
a seguinte redação: 
Art.40  - São atribuições do titular da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social: 
1 - Elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, o Plano de Aplicação do Fundo; 
II - Exibir ao Conselho Municipal de Assistência Social as 
demonstrações trimestrais e sintéticas da receita e despesa 
do Fundo; 
III - Encaminhar ao serviço de Contabilidade do Município 
as demonstrações mencionadas no inciso anterior; 
IV - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
V - Firmar convênios e contratos, junto com o Prefeito, 
inclusive de empréstimos referentes a recursos que serão 
administrados pelo Fundo, com parecer da Procuradoria 
Geral do Município, sob apreciação do Conselho Municipal 
de Assistência Social; 	 / / 
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VI - Manter com o setor de patrimônio do Município os 
controles sobre os bens patrimoniais da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 40 
 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 22 d- novembro de 2011. 

10,1r 4-~/ 
DE CâVALHO ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Comissão de LegiSlaçiO, Justiça 
e Redação - ra Parec r. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente! 

Nobres edis! 

O Executivo Municipal pretende através do Projeto de 

Lei em anexo, alterar a Lei Municipal 3.885/96, de 8 de 

março de 1966, para melhor adequá-la a realidade atual do 

Município, melhorando a otimização das ações da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

A descentralização das ações de assistência social é 

necessária uma vez que a resposta para a sociedade tem 

que ser objetiva e rápida. Desta forma, com as alterações e 

adequações da lei acima citada, estará dando uma resposta 

e adequando a mesma à realidade que ora se nos 

apresenta. 

Com a maior interação entre as diversas esferas do Poder e 

a sociedade, torna-se necessário que a Administração 

acompanhe estes avanços e assim alterar a legislação. 

Desta forma, esperamos e pedimos vosso apoio 

para aprovação do anexo Projeto de Lei. 

Conselheiro Lafaiete, 22de novembro de 2011 

lorsé' it~td~n/d e Ca il~o 
//
Rocha 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

3.885/96 VER 14.4069  4.416 e 4.426/2001 

1J 
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VI Reouroø f!xznceii"s oTImi,5os, ee ozgwiinOa ntei'!a 
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